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LEI Nº. 2.695, DE 06 DE JULHO DE 2007. 

 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O VILA 
FAGUNDES FUTEBOL CLUBE.  

 
 

 

 

O Povo do Município de Lagoa Santa, através de seus representantes na 

Câmara Municipal, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública o Vila Fagundes Futebol 

Clube, fundado em 01/12/2006, atualmente com sede à Rua 14 (quatorze), nº 150, 

Bairro Vila José Fagundes.   

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 06 de julho de 2007. 
 
 
 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 

 


